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Senhor Presidente. Por

AA
IvadinAAA

Plenário: IB IO 4Senhoras e Senhores Vereadores, ARAUNIEnf.º AlbEL
12 SECRETARIA

O membro deste Poder baseado nos atributos legais e fazendo uso das
prerrogativas conferidas no Regimento interno desta Casa, vem, com o devido respeito
solicitar que, após os trâmites regimentais e a necessária aprovação dos ilustres

Vereadores (as), seja encaminhado manifesta MOÇÃO DE PESARpelo falecimento e
descanso eterno do Sr. ILdo Escher, ocorrido recentemente.

O senhor ILdo Escher foi um cidadão exemplar, reconhecido por sua integridade,

dedicação à família e contribuição à comunidade. Sua partida deixa um profundo vazio

e uma imensa saudade em todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo e conviver com
ele.

Neste momento de dor, o Vereador Murilo Tolentino manifesta seus mais sinceros
sentimentos de pesare solidariedade à família enlutada, em especial à servidora Marisa

Escher, rogando a Deus que conceda o conforto necessário para superar esta
irreparável perda.

Que as lembrançase o legado deixados pelo senhor ILdo Escher permaneçam vivos no

coração de seus familiares e amigos, como exemplo de amor, trabalho e retidão.

Que esta Moção seja registrada em ata e comunicada à família do Senhor

ILdo Escher, como expressão do mais sincero pesar desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, Plenário "Vereador Benedito Magalhães" em ...... de Outubro de 2025.
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